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LEI N0 3.874, DE 7 DE ABRIL DE 2003.
. 1

I
Autoriza o Executivo Municipal a abrir lC
rédito Especial no valor de

R$ 12.000,00 e dé outras
providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipa, aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1* Autoriza o Executivo Municiyal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), na seguinte dotaçao orm mentâria:

06 SMSAS
04 FMS - Contas vinculadas

? lo saude
301 Aten#o Bésica
0049 Assistência Médica à populaçâo
1619 Cercamento de érea para depésito materiais
4.4.90.51-6427 Obras e lnstalaçôes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 19, selviré del
recurso o superévit do PAB, no valor de R$ 12.000,00.

 

Art 30 Incsui na Lei de Diretrizes orçamentérias - LDO 20:3 Planilha. '' 

jde Metas Prioritârias SMSAS - ''Cercamento de érea para dep6sito de materiais''
, no

. valor de R$ 12.000,00. .

? Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N0 3.874, DE 7 DE ABRIL DE 2003.
. 1

I
Autoriza o Executivo Municipal a abrir lC
rédito Especial no valor de

R$ 12.000,00 e dé outras
providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipa, aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1* Autoriza o Executivo Municiyal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), na seguinte dotaçao orm mentâria:

06 SMSAS
04 FMS - Contas vinculadas

? lo saude
301 Aten#o Bésica
0049 Assistência Médica à populaçâo
1619 Cercamento de érea para depésito materiais
4.4.90.51-6427 Obras e lnstalaçôes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 19, selviré del
recurso o superévit do PAB, no valor de R$ 12.000,00.

 

Art 30 Incsui na Lei de Diretrizes orçamentérias - LDO 20:3 Planilha. '' 

jde Metas Prioritârias SMSAS - ''Cercamento de érea para dep6sito de materiais''
, no

. valor de R$ 12.000,00. .

? Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

MONTENEGROv

LEI N° 3.874, DE 7 DE ABRIL DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 12.000,00 e da’ outras
providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 12,000,00 (doze mil reais), na seguinte dotaoéo orcamenta’ria:

06 SMSAS
04 FMS - Contas vinculadas
1O Sadde
301 Atencéo Bésica
0049 Assisténcia Médica a populacéo
1619 Cercamento de a'rea para deposito materiais
4.4.90.51-6427 Obras e lnstalacées

Art. 2° Para cobertura do Crédito, auton'zado pelo an. 1°, servira de
recurso o superévit do PAB, no valor de R$ 12.000,00.

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orgamentérias - LDO 2003, Planilha
de Metas Pn‘on‘ta’n‘as SMSAS - “Cercamento de area para depésito de materiais“, no
valor de R$ 12.000,00.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
abril de 2003.
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